
  

                                  PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EESSPPÍÍRRIITTOO  SSAANNTTOO  DDOO  TTUURRVVOO  
                           ESTADO DE SÃO PAULO 

                               Rua Lino dos Santos, s/nº - Jardim Canaã – Fones (14) 3375-9500 – CEP 18935-000 

                      CNPJ/MF  57.264.509/0001-69 

1 
 

                               

DECRETO Nº 2.247, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

“Disciplina a designação de agentes públicos 
responsáveis pela condução de processos de licitação e 

contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades 

vinculados à Prefeitura Municipal de Espírito Santo do 

Turvo e dá outras providências.”.  

 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPÍRITO 
SANTO DO TURVO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS e,  

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133/2021, de 01.04.2021 e o 

Decreto Municipal nº que estabelece normas de licitação e contratação direta, 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Para fins de cumprimento da Lei Federal nº 14.133, de 01.04.2021, c/c 

Decreto Municipal nº 2.246, de 24 de novembro de 2021, deverão ser designados agentes 

públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação direta no 

âmbito dos órgãos e unidades vinculadas a Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 

- SP. 

 

Art. 2º. A designação de que trata o artigo antecedente será feita em 

conformidade com o art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo os agentes públicos 

preencherem os seguintes requisitos: 

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da administração pública; 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam 

formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por 

escola de governo criada e mantida pelo poder público, além da experiência nas funções; e 

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e 

civil. 
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§ 1º. Nas designações de que trata o caput deste artigo deverá ser observado o 

princípio da segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para 

atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade 

de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 

§ 2º. O disposto no caput e § 1º deste artigo, inclusive os requisitos 

estabelecidos, também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da administração. 

 

Art. 3º. A licitação será conduzida por Agente de Contratação, agente público 

designado entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 

administração pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao 

bom andamento do certame até a homologação. 

§ 1º. O Agente de Contratação será auxiliado por Equipe de Apoio composta por, 

no mínimo, 2 (dois) agentes públicos. 

§ 2º. Para a condução de licitação na modalidade diálogo competitivo, de que 

trata o art. 32 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designada comissão de contratação 

composta de, pelo menos, 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos 

pertencentes aos quadros permanentes da administração, admitida a contratação de 

profissionais para assessoramento técnico da comissão, os quais assinarão termo de 

confidencialidade e abster-se-ão de atividades que possam configurar conflito de 

interesses. 

§ 3º. Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de 

licitação, os agentes públicos indicados no caput e § 1º deste artigo constituirão Comissão 

de Contratação, sob a presidência do primeiro, com atribuições de condução dos 

respectivos processos em todas as suas fases. 

 

Art. 4º. No caso de licitação que envolva bens ou serviços especiais, o agente de 

contratação poderá ser substituído por Comissão Especial de Contratação formada por, no 

mínimo, 3 (três) membros, observados os requisitos previstos no art. 2º deste decreto. 

Parágrafo único. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo 

objeto não seja rotineiramente contratado pela administração, poderá ser contratado, por 
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prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os 

agentes públicos responsáveis pela condução da licitação. 

 

Art. 5º. Nos processos licitatórios na modalidade “Pregão” o “Agente de 

Contratação” será denominado “Pregoeiro”. 

 

Art. 6º. O acompanhamento e fiscalização dos contratos firmados pelos órgãos 

municipais serão realizados por um ou mais fiscais, designado na forma prevista no art. 

117, da Lei Federal nº 14.133/2021, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º. Caberá ao fiscal do contrato, designado na forma do caput, o recebimento 

provisório do objeto contratado, na forma prevista no art. 140, incisos I, “a”, e II “a” da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

§ 2º. O recebimento definitivo do objeto contratado será realizado por servidor 

ou comissão designada na forma prevista no art. 140, incisos I, “b”, e II “b” da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

Art. 7º. Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno deverão 

prestar assistência ao agente de contratação e respectiva equipe de apoio, ao 

funcionamento das comissões de contratação e à atuação de fiscais de contratos de que 

trata este decreto. 

 

Art. 8º. Nos termos do art. 176, da Lei Federal nº 14.133/2021, o município 

terá o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de início da vigência da citada Lei Federal nº 

14.133/2021, para cumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 2º e no caput do art. 

3º, deste decreto, bem como dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput do art. 8º 

da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como da obrigatoriedade de realização da licitação sob 

a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 da Lei federal, e das regras relativas à 

divulgação em sítio eletrônico oficial. 

Parágrafo único. Enquanto não for adotado o PNCP, o Município deverá: 

I - publicar, em diário oficial do Município, as informações que esta Lei exige que 

sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato; 
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II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a 

cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de 

documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

 

Art. 9º. Este decreto se aplica às licitações e contratações realizadas sob o 

fundamento da Lei Federal nº 14.133, de 01.04.2021. 

 

Art. 10. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

    Espírito Santo do Turvo, 24 de novembro de 2021. 

 

 

 
 

 

 

Afonso Nascimento Neto 

Prefeito Municipal 
 

Registrado nessa procuradoria sob 
N°      2247_   em     _24/11/2021___ 
Fls n° ______ Livro n° ___________  
Publicado por afixação no átrio Da sede  
desta P.M.  nos  termos  do  art.  99  da 
lei orgânica deste município. 

 

 


